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Procedimentos para Prestação de Contas de Adiantamento 

 

Com o intuito de orientar todas os servidores(as) que se utilizam de adiantamento 

de consumo, de serviço e para evento (viagem/curso), a Controladoria elaborou o presente 

procedimento e orientações a respeito. O Decreto  Municipal  nº2995, de 07 de Janeiro de 

2009 disciplina os a concessão de adiantamento e os procedimentos para prestação de 

contas. 

 

Art. 1º- Para as despesas que não 

possam ser submetidas ao processo 

normal de aplicação, permitir-se-á o 

regime de adiantamento.  

§ 1º - O adiantamento consiste na 

entrega de numerário a servidor ou 

agente político devidamente 

credenciado, sempre precedido de 

empenho na dotação própria e só se 

aplica nos casos:  

Importante dizer que o tema é complexo, considerando as mais variadas matizes 

de necessidades que nos apresentam e que desta forma somos levados a resolvê-los 

através desta prática.  

Desta forma, a nossa expectativa é que as orientações emanadas envidem as 

dúvidas suscitadas a respeito do tema. 

Boa leitura! 
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- Adiantamento de consumo e/ou serviço: prazo para gastar é de até 30 dias corridos a 

contar da data de recebimento e o prazo para prestar contas é de 10 dias corridos, 

totalizando 40 dias corridos da data do recebimento. 

- Adiantamento para evento: são sempre 10 dias corridos, afinal o gasto deve ser para a 

finalidade solicitada, ou seja, IMEDIATO, sendo: 

* Se o evento for próximo (dentro de 01 semana da data do recebimento) – o prazo para 

prestar contas é de 10 dias corridos a contar da data do último dia do evento. 

* Se o evento for futuro - o prazo para gastar é imediato a data do recebimento, ou seja, já 

logo realiza as despesas referentes ao evento (inscrição/reserva/passagem), efetua o 

pagamento e com isso irá prestar contas com o pagamento realizado, ou seja, a prestação 

de contas deve ser com as despesas realizadas e após a realização do evento deverá incluir 

o restante podendo informar que futuramente irá juntar o restante da presação de contas. 

 

Recomendações para a montagem da Prestação de Contas: 

 

1) Memorando de encaminhamento da prestação de contas à CGM (não abrir novo 

processo) contendo o nome do responsável pelo adiantamento, o número da nota de 

empenho, a data do empenho, a natureza da despesa (para que o adiantamento foi 

recebido) e o valor do adiantamento recebido; 

2) A outra via da nota de empenho; 

3) Relatório de prestação de contas contendo o nome do responsável pelo adiantamento, o 
setor, o número da nota de empenho, a data do empenho e do recebimento, a natureza da 
despesa (para que o adiantamento foi recebido), uma planilha descrevendo em cada item 
cada despesa realizada, a necessidade/justificativa dessa despesa através do adiantamento, 
o valor do adiantamento recebido, o valor total das despesas realizadas e o valor devolvido 
ou valor da devolução (e não “saldo recolhido conforme DAM ou guia de recolhimento ou 
saldo depositado”.  
Lembrando que se o adiantamento é de serviço o valor que deve constar no relatório é o 
valor do serviço constante na nota fiscal e não o valor líquido. 
Todas as folhas do relatório devem estar assinadas pelo responsável pelo adiantamento.; 

4) Caso tenha valor a ser devolvido aos cofres públicos, depositar a quantia na mesma conta 

que recebeu o valor do adiantamento (ou da Prefeitura ou da Instituto ou da Fundo, 

respectivamente conforme seu recebimento); 
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5) Após efetuar o depósito do valor não utilizado, tirar uma cópia do comprovante de 

depósito caso tenha sido em papel termossensível (que com o passar do tempo apaga) e 

colar parte do original na folha que tirou a cópia; 

6) Assim como também, sempre deve ser entregue na Tesouraria uma cópia dessa 

devolução com o número da nota de empenho que se refere a devolução; 

7) As notas fiscais deverão estar no nome da Prefeitura ou Instituto ou Fundo; 

8) As notas fiscais deverão vir preenchidas de forma detalhada, especificando quantidade, 

valor unitário, discriminação do serviço/produto; 

9) Notas fiscais originais com atestos - assinaturas e carimbo ou nº de matrícula de 2 

servidores - que não seja o responsável pelo adiantamento, nem o Ordenador de Despesa 

(os atestos devem estar sempre na nota original ou pegando original e folha que colou ou no 

verso do original, sendo no verso deve conter uma declaração como, por exemplo: “atesto o 

recebimento da prestação do serviço” caso seja adiantamento de serviço e/ou “atesto o 

recebimento do produto ou material”, caso seja adiantamento de consumo). Se a nota 

possuir mais de uma página os atestos devem estar em todas as páginas; 

10) Se a nota for impressa em papel termossensível (que com o passar do tempo apaga), 

deverá tirar uma cópia da nota e colar parte superior da original na cópia; 

11) Se as notas fiscais forem impressas em folha A4 deverão ser dobradas e colar a parte 

superior da nota em folha branca, lembrando que se tiverem mais de uma página devem ser 

coladas juntas e não separadas; 

12) Em caso de nota fiscal de serviço, se o prestador do serviço não for MEI, deve conter 

retenção de ISS, ou seja, se o prestador do serviço for MEI não terá retenção de ISS; 

13) Caso a nota de serviço seja de prestador de serviço de outro município não precisará 

reter o ISS em nosso muncípio de Resende-RJ, uma vez que a retenção caberá ao 

prestador do serviço, assim como deverá ser formalizado o motivo do serviço não ter sido 

realizado por prestador do nosso município; 

14) Sendo a nota de serviço de prestador de serviço de outro município deve ser observado 

o seguinte: se o local do serviço prestado for também no outro município quem deverá reter 

o ISS e recolher é o prestador de serviço, todavia, se o local do serviço prestado for no 

nosso município de Resende a retenção do ISS e recolhimento caberá também ao nosso 

município, ou seja, ao responsável pelo adiantamento; 
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15) O pagamento da nota de serviço junto ao prestador de serviço deverá ser valor líquido, 

uma vez que o valor do ISS será recolhido, todavia o valor constante no relatório deve ser 

sempre o valor do serviço (que é a somatória do líquido com o ISS) já que se o 
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adiantamento foi de serviço deverá constar no relatório o valor do serviço e não o valor 

líquido; 

16) Se o tomador do serviço for o Fundo, o responsável pelo adiantamento deverá se dirigir 

ao Departamento de Fiscalização Tributária – DFT para emitir a guia de ISS para 

pagamento. Tanto a guia como o comprovante de pagamento deverão ser anexados a 

prestação de contas; 

17) Se o tomador do serviço for a Prefeitura, o responsável pelo adiantamento deverá 

depositar o valor do ISS na conta corrente nº93499-2 do Banco do Brasil, agência 0131-7 

(sem guia). O comprovante deverá ser anexado a prestação de contas; 

18) Em caso de despesa realizada sem possibilidade de obtenção de documento fiscal 

(recibo de táxi/uber/99), o documento deverá ser ter o visto do Ordenador de Despesas; 

19) Quando se tratar de evento/curso, deverão ser anexados os 

comprovantes/certificados/fotos de participação; 

20) Se houver justificativa, deve conter a autorização do Ordenador de Despesa em tal 

justificativa, na nota justificada e nos documentos comprobatórios, se houver; 

21) Após a entrega de toda a prestação de contas na CGM e nossa análise, havendo 

recomendação, o responsável pelo adiantamento deverá providenciar as correções 

solicitadas, não substituindo e sim acrescentando e caso tenha observações para os 

próximos adiantamentos se atentar para que não ocorra novamente, devolvendo o processo 

a CGM com as folhas acrescentadas numeradas; 

22) Após o recebimento do processo da CGM com o check list da análise de cada item, o 

responsável pelo adiantamento, se houver, deverá ler as observações para os próximos 

adiantamentos, se atentar e corrigir onde couber para que não ocorra novamente e fazer 

constar no processo tal ciência do check list; 
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23) A CGM sugere a aprovação ou reprovação, conforme item 20 do check list, de acordo 

com o artigo nº20 do Decreto nº2.995/2009, a aprovação ou não cabe ao Ordenador de 

Despesa; 

24) Diante do acima exposto, após a ciência no processo do responsável pelo adiantamento, 

O Ordenador de Despesa mencionará no processo a aprovação ou não da prestação de 

contas. E encaminhará o processo à Contabilidade para baixa da responsabilidade e 

arquivamento. 

Resende – RJ, 28 de Maio de 2025. 

 

 

Anaí Rangel da Silva 
Controladoria Geral do Município 


